EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 035/2020 que “INSTITUI O PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXÍLIO AO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORMAIS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDO PELOS DECRETOS MUNICIPAIS NºS 3.763/2020, 3765/2020, 3778/2020, 3790/2020 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) DE QUE TRATA A LEI FEDERAL 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente e na forma regimental, REQUEREMOS tenha o inciso I do artigo 1º do Projeto de Lei nº 035/2020 a seguinte redação:
I - Auxílio para pagamento de locação de imóveis no Município, no percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor locatício, pelo prazo de até 03 (três) meses; (NR)
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que pretende aumentar de 40% para 50% o percentual de auxílio ao comércio e prestadores de serviços formais do Município para pagamento de locação de imóveis.
Dois Irmãos, 08 de junho de 2020.
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